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RESOLUÇÃO Nº 000087/2020 

Modifica a Resolução nº 149, de 31 de outubro de 2019.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária,

no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,

CONSIDERANDO a  necessidade de aperfeiçoamento  contínuo das normas para

prestação  de  contas  pelos  responsáveis  por  Unidades  Jurisdicionadas  (UJ)  da

Administração Direta e Indireta Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  aprimoramento  da  instrução  dos  processos

auditoriais  por  parte  das  Coordenadorias  de  Controle  Externo,  bem  como  de

racionalização  da  elaboração  do  Relatório  de  Gestão  e  demais  anexos  que

compõem as prestações de contas por parte das Unidades Jurisdicionadas;

RESOLVE:

Art. 1º - O artigo 2º passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º …............…...........................................................

I  – Controle Externo:  controle  exercido sobre as atividades orçamentária,

contábil,  financeira,  econômica,  operacional  e  patrimonial  dos  Poderes

Executivo,  Judiciário,  Legislativo,  da  Defensoria  Pública  e  do  Ministério

Público, e de suas entidades da administração direta e indireta, incluídas as

fundações e as sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, quanto

à legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência,  eficácia,  efetividade e

equidade dos atos praticados pelos administradores e demais responsáveis

por dinheiros, bens e valores públicos;

II – Controle Interno: processo efetuado pela Administração e por seu corpo

funcional, integrado ao processo de gestão em todas as áreas e níveis de

órgãos  e  entidades  públicos,  estruturado  para  enfrentar  riscos  e  fornecer
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razoável segurança de que, na consecução da missão, dos objetivos e das

metas  institucionais,  os  princípios  constitucionais  da  administração  pública

serão obedecidos e os seguintes objetivos gerais de controle serão atendidos:

eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante execução ordenada,

ética e econômica das operações; integridade e confiabilidade da informação

produzida  e  sua  disponibilidade  para  a  tomada  de  decisões  e  para  o

cumprimento  de  obrigações  de  accountability;  conformidade  com  leis  e

regulamentos  aplicáveis,  incluindo  normas,  políticas,  programas,  planos  e

procedimentos de governo e da própria instituição; e adequada salvaguarda e

proteção de bens, ativos e recursos públicos contra desperdício, perda, mau

uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação indevida;

III  – Controle  Social: participação  do  cidadão  na  gestão  pública,  na

fiscalização,  no  monitoramento  e  no  controle  das  políticas  e  ações  da

Administração Pública;

IV –  Convênio de Repasse:  instrumento administrativo por meio do qual a

transferência  dos  recursos  financeiros  processa-se  sem  intermédio  de

instituição ou agente financeiro público;

V – Dirigente Máximo:  titular de Unidade Jurisdicionada da administração

direta ou indireta no exercício da prestação de contas;

VI  – Dirigente  Máximo  Atual:  titular  de  Unidade  Jurisdicionada  da

administração direta ou indireta no momento do envio da prestação de contas,

responsável pelo encaminhamento desta;

VII  –  Documentação de Auditoria:  são os papéis de trabalho do auditor,

onde são registrados os procedimentos executados e as evidências obtidas,

assim  como  todos  os  apontamentos  e  registros  em  geral,  arquivos  e

documentos coletados no todo ou em parte,  que servirão de base para a

elaboração dos relatórios e pareceres de auditoria;

VII  – Exame  de  Conformidade:  análise  da  legalidade,  legitimidade  e

economicidade da gestão, em relação a padrões normativos e operacionais,

expressos  nas  normas  e  regulamentos  aplicáveis,  e  da  capacidade  dos

controles internos de minimizar riscos e corrigir falhas e irregularidades;

IX – Exame de Desempenho: análise da eficácia, eficiência, efetividade e

economicidade da gestão em relação a padrões administrativos e gerenciais
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expressos em metas e resultados acordados com a administração superior do

jurisdicionado ou definidos nas leis orçamentárias, bem como da capacidade

dos controles internos de minimizar riscos e evitar falhas e irregularidades;

X  – Informações  Consolidadas: informações  de  todos  os  órgãos  que

compõem a estrutura da Unidade Jurisdicionada;

XI  – Materialidade:  critério  de  avaliação  de  elementos  quantitativos,

representativos em determinado contexto, pertinentes ao objeto da auditoria

governamental ou que se tenha deles provável influência nos resultados das

auditorias;

XII  – Matriz  de  Risco:  ferramenta  gerencial  constituída  pelos  critérios  de

materialidade,  risco  e  relevância,  para  os  quais  são  identificados  e

ponderados fatores, com o objetivo de hierarquização do índice de risco;

XIII – Nexo de causalidade: vínculo existente entre a conduta do agente e o

resultado por ela produzido;

XIV – Ordenador de Despesas: Todo e qualquer agente público ou político

de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento,

suprimento ou dispêndio;

XV  – Órgãos  de  Controle  Interno:  unidades  administrativas  ou  setores,

integrantes  dos  sistemas  de  controle  interno  da  Administração  Pública

estadual, incumbidas, dentre outras funções, do acompanhamento tempestivo

das ações e políticas públicas, bem como do apoio às atividades de controle

externo exercidas pelo TCE/BA;

XVI  – Prestação  de  Contas:  conjunto  de  documentos  e  informações

orçamentárias, financeiras, econômicas, patrimoniais, operacionais, sociais e

de outra natureza, registradas de forma sistematizada, ética, responsável e

transparente, na forma desta Resolução, com o objetivo de evidenciar os atos

e fatos da gestão pública em determinado período, de forma a permitir a visão

sistêmica do desempenho e da conformidade da gestão dos responsáveis

pelas  Unidades  Jurisdicionadas,  possibilitando  o  controle,  a  aferição  de

resultados e a apuração de responsabilidades;

XVII  – Processo  de  Contas:  processo  de  trabalho  do  controle  externo,

constituído por força de Resolução do TCE/BA, segundo critérios de risco,

materialidade  e  relevância,  destinado  à  instrução  e  julgamento  da
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conformidade e desempenho da gestão dos responsáveis;

XVIII – Processo de Formalização de Prestação de Contas: processo de

trabalho do controle externo, constituído por força de deliberação do Plenário

do  TCE/BA,  com  fim  específico  de  regularização  da  formalização  da

Prestação de Contas das Unidades Jurisdicionadas;

XIX – Publicidade: o dever de divulgar os atos, os negócios e os resultados

da Administração Pública para a sociedade, órgãos e entidades interessados,

de forma célere e transparente;

XX – Relatório de Gestão: conjunto de informações, na forma definida no

Anexo I desta Resolução, apresentadas pelas Unidades Jurisdicionadas que,

para  fins  de  transparência  e  controle  social,  será  publicado  no  portal  do

TCE/BA;

XXI  – Relevância:  critério  de  avaliação  que  busca  revelar  a  importância

qualitativa  das  ações  em  estudo,  quanto  à  sua  natureza,  contexto  de

inserção,  fidelidade,  integridade  e  integralidade  das  informações,

independentemente de sua materialidade, mas de grande impacto social;

XXII  – Resolução  de  Diretrizes:  instrumento  normativo  do  TCE/BA que

estabelece,  para  cada  exercício  abrangido  pelo  Plano  Estratégico,  o

respectivo Plano de Diretrizes, de modo a orientar a formulação dos planos

operacionais das unidades do TCE/BA;

XXIII – Risco: possibilidade de um fato acontecer e ter impacto nos objetivos

do  órgão  ou  entidade,  sendo  medido  em  termos  de  consequências  e

probabilidades;

XXIV – Rol de Responsáveis: relação dos titulares e respectivos substitutos

que tiverem assumido, durante o período a que se referirem as contas, as

responsabilidades previstas no caput do art. 6º;

XXV – Tomada de Contas Ordinária: é a iniciativa da Unidade Jurisdicionada

competente  para  apuração  de  fatos,  identificação  dos  responsáveis  e

quantificação  do  débito  ou  dano,  quando  não  forem  prestadas  contas  ou

quando ocorrerem desfalques, desvio de dinheiro, bens e valores públicos,

ou,  ainda,  quando  caracterizada  prática  de  qualquer  ato  ilegal,  ilegítimo,

desarrazoado  ou  antieconômico,  de  que  resulte  dano  ao  erário  ou  ao

patrimônio público;
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XXVI – Tomada de Contas Extraordinária: é o procedimento instaurado pelo

TCE/BA  nos  casos  em  que  as  contas  a  ele  devidas  não  tenham  sido

prestadas ou não atendam aos requisitos legais e regulamentares quanto a

sua correta instrução;

XXVII  – Transparência:  o  dever  de  tornar  a  Administração  Pública  e  os

resultados  da  fiscalização  acessíveis  à  sociedade,  de  modo,  inclusive,  a

favorecer o controle social;

XXVIII – Unidades Administrativas:  segmento da administração, investido

de poder para executar programas de governo, ao qual a lei  orçamentária

anual não consigna recursos;

XXIX – Unidades Gestoras: unidades orçamentárias ou administrativas que

realizam atos de gestão orçamentária, financeira e/ou patrimonial;

XXX – Unidades Jurisdicionadas (UJ):  são as unidades mencionadas no

art.  1º  desta  Resolução,  compostas pelo conjunto de unidades gestoras e

administrativas que fazem parte de sua estrutura.

Art. 2º - O artigo 3º passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º …............…...........................................................

§ 5º  Os Anexos X a XIII deverão ser encaminhados apenas pelas Unidades

Jurisdicionadas da administração direta e indireta dos Poderes Legislativo e

Judiciário do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública do

Estado  e  pelas  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e

fundações com personalidade jurídica de direito privado do Poder Executivo,

excluindo-se desta obrigação as Unidades Jurisdicionadas da administração

direta, autarquias e fundações  com personalidade jurídica de direito público

do Poder Executivo.

§ 6º Os Anexos XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX e XXI são específicos para

as  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e fundações  com

personalidade jurídica de direito privado e o anexo XXVII é específico para as

empresas públicas e sociedades de economia mista.

…............…...........................................................
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Art. 3º - O artigo 4º passa a ter a seguinte redação:

Art.  4º  Considerar-se-ão  tempestivas  as  contas  prestadas  após  o

encerramento do exercício ou findada a gestão, nos prazos de 60 (sessenta)

dias para as unidades da administração direta, fundações com personalidade

jurídica de direito público e autarquias e de 120 (cento e vinte) dias para as

empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e  fundações com

personalidade jurídica de direito privado.

…............…...........................................................

Art. 4º  - O artigo 6º, § 2º, passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º  ….............................................................

§ 2º Os Secretários de Estado ou outros dirigentes máximos de Unidades

Jurisdicionadas, os membros dos Conselhos Fiscal e de Administração das

empresas  públicas, sociedades  de  economia  mista  e  fundações  com

personalidade  jurídica  de  direito  privado,  bem  como  outros  agentes,

servidores  públicos  ou  não,  poderão  ser  responsabilizados  por  atos  tidos

como irregulares pelo TCE/BA, como também quando caracterizada omissão

no  cumprimento  do  dever  constitucional  de  controle  das  unidades

subordinadas, se configurado nexo de causalidade.

Art. 5º - O artigo 13 passa a ter seguinte redação:

Art. 13. Nos processos de contas em que o opinativo dos Órgãos Técnicos da

Casa for pela aprovação, sem a indicação de ressalvas,  recomendações ou

multa, será dispensada a notificação dos responsáveis, e o Ministério Público

Especial  de  Contas  manifestar-se-á,  oralmente,  após  a  apresentação  do

relatório pelo Conselheiro Relator, nas sessões de julgamento, sem prejuízo

do disposto no artigo 106 do RITCE/BA.
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Art.  6º -  Os anexos  I  e X a XXI previstos no art.  3º  da Resolução nº 149/2019

passam a ser os anexos desta Resolução.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2020.

Conselheiro GILDÁSIO PENEDO FILHO
Presidente

Conselheiro MARCUS VINÍCIUS DE BARROS PRESÍDIO
Vice-Presidente

Conselheiro INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Corregedor

Conselheiro ANTÔNIO HONORATO DE CASTRO NETO

Conselheiro PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA

Conselheira CAROLINA MATOS ALVES COSTA

Conselheiro JOÃO EVILÁSIO BONFIM
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ANEXO I – RELATÓRIO DE GESTÃO

(A ser apresentado por todas as Unidades Jurisdicionadas)

Estrutura e conteúdo geral  (art. 3º, § 1º)

(Modelo disponibilizado no sítio do TCE/BA)

CAPA

Nome da Unidade Jurisdicionada (UJ)
Natureza jurídica
Exercício da prestação de contas

SUMÁRIO

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

LISTA DE TABELAS

LISTA DE QUADROS

LISTA DE GRÁFICOS

1 IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES DA UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

1.1
Nome/Sigla,  Poder, número do CNPJ e órgão de vinculação no caso das
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.

1.2
Nome  do(s)  dirigente(s)  máximo(s)  no  exercício,  indicando  o  período  de
gestão.

1.3

Informações relativas ao objetivo e à lei de criação, organograma, quadros
demonstrativos contendo outros normativos relacionados à UJ e descrição
sucinta das principais finalidades e competências das áreas estratégicas da
estrutura da UJ.

2 ÁREA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Administração direta,  autarquias e fundações  com personalidade  jurídica de
direito público

2.1

Análise da execução orçamentária e financeira

Elaborar texto apresentando análise da execução orçamentária e financeira
referente  ao  desempenho  das  unidades  orçamentárias  e  gestoras  que
compõem a  UJ,  fazendo  correlação  com  as  informações  constantes  nas
Tabelas  1  a  8.  Ressalte-se  que  a  análise  realizada  pela  UJ  deverá
considerar, também, as informações relativas aos Fundos Estaduais.

Tabela demonstrativa da execução da receita.

Tabelas demonstrativas da execução da despesa por unidade orçamentária,
função, programa, categoria/grupo e elemento de despesa.

Tabela demonstrativa da execução da despesa por unidade gestora.

Tabela  demonstrativa  da  Despesa  de  Exercícios  Anteriores  (DEA),  por
categoria.
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Empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com 
personalidade jurídica de direito privado

2.1
Análise das demonstrações financeiras

Elaborar texto apresentando análise das demonstrações financeiras.

2.2 Análise das receitas e despesas

Elaborar texto apresentando análise e justificativas para eventuais variações
ocorridas entre a previsão e realização das receitas e a previsão e execução
das  despesas  no  exercício,  considerando  as  informações  relativas  aos
Fundos Estaduais.

Tabelas demonstrativas da variação da receita e da despesa.

3 ÁREA OPERACIONAL

Administração direta

3.1
Avaliação  dos  resultados  da  execução  das  ações  orçamentárias/
compromisso(s)/programa(s)

3.1.1 Avaliação dos resultados dos indicadores

Elaborar texto apresentando avaliação da evolução dos indicadores do(s) 
programa(s).

Quadros demonstrativos dos resultados dos programas sob 
responsabilidade da UJ, com base na evolução anual dos indicadores 
publicados no Plano Plurianual (PPA) e demais indicadores utilizados.

3.1.2 Avaliação dos resultados das metas dos compromissos

Elaborar  texto  apresentando  avaliação  da  evolução  das  metas  do(s)
compromisso(s) por programa sob responsabilidade da UJ.

Quadro demonstrativo do desempenho dos programas sob responsabilidade
da  UJ,  quanto  ao  cumprimento  das  metas  tal  qual  publicadas  no  PPA,
considerando o resultado esperado para cada ano, e justificando em nota
explicativa, quando necessário, o não atingimento das metas e seu impacto
para o alcance dos resultados esperados.

3.1.3 Avaliação  da  execução  dos  compromissos  e  dos  resultados  das  ações
orçamentárias

Elaborar  texto  apresentando  avaliação  da  execução  orçamentária  e
financeira dos compromissos por programa sob responsabilidade da UJ.

Apresentar, também, avaliação da execução orçamentária, financeira e física
das  ações  orçamentárias  prioritárias  sob  responsabilidade  da  UJ,  por
compromisso/programa, bem como das ações orçamentárias não prioritárias
consideradas  relevantes  pela  UJ,  por  compromisso/programa,  e,  quando
aplicável, sua compatibilidade com a evolução das metas dos compromissos
dos programas.

Deverão  ser  indicados  eventuais  fatores  supervenientes  ao  processo  de
planejamento,  tais  como contingenciamento ou remanejamento de verbas
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orçamentárias,  em  desconformidade  com  o  planejado,  que  porventura
tenham  influenciado  no  desempenho  de  ações  orçamentárias  por
compromisso/programa  sob  responsabilidade  da  UJ,  mensurando  e
informando  o  impacto  em  cada  ação  orçamentária  por
compromisso/programa.

Quadro  demonstrativo  da  execução  orçamentária  e  financeira  dos
compromissos por programa sob responsabilidade da UJ.

Quadros  demonstrativos  das  ações  orçamentárias  prioritárias  por
compromisso/programa  sob  responsabilidade  da  UJ  e  das  ações
orçamentárias  não  prioritárias  por  compromisso/programa,  consideradas
relevantes pela UJ.

Quadro  demonstrativo  da  execução  orçamentária,  financeira  e  física  das
ações orçamentárias  por  compromisso/programa sob responsabilidade da
UJ.

Deverá  ser  realizada  avaliação  conclusiva  quanto  à  gestão  das  metas  e  ações
orçamentárias por compromisso/programa sob responsabilidade da UJ, considerando
os  aspectos  de  eficácia,  eficiência,  economia  e  efetividade.  As  análises  deverão
considerar, também, os resultados relativos aos Fundos Estaduais.

Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista

3.1
Avaliação  dos  resultados  da  execução  das  ações
orçamentárias/compromisso(s)/programa(s)

3.1.1 Avaliação dos resultados das ações orçamentárias

Elaborar texto apresentando avaliação da execução orçamentária, financeira
e física das ações orçamentárias prioritárias sob responsabilidade da UJ, por
compromisso/programa, bem como das ações orçamentárias não prioritárias
consideradas  relevantes  pela  UJ,  por  compromisso/programa,  e,  quando
aplicável, sua compatibilidade com a evolução das metas dos compromissos
dos programas.

Deverão  ser  indicados  eventuais  fatores  supervenientes  ao  processo  de
planejamento,  tais  como contingenciamento ou remanejamento de verbas
orçamentárias,  em  desconformidade  com  o  planejado,  que  porventura
tenham  influenciado  no  desempenho  de  ações  orçamentárias  sob
responsabilidade  da  UJ,  por  compromisso/programa,  mensurando  e
informando  sobre  o  impacto  em  cada  ação  orçamentária  por
compromisso/programa.

Quadros  demonstrativos  das  ações  orçamentárias  prioritárias  sob
responsabilidade  da  UJ,  por  compromisso/programa,  e  das  ações
orçamentárias  não  prioritárias  consideradas  relevantes  pela  UJ,  por
compromisso/programa.

Quadro  demonstrativo  da  execução  orçamentária,  financeira  e  física  de
ações  orçamentárias  sob  responsabilidade  da  UJ,  por
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compromisso/programa.

Deverá ser realizada avaliação conclusiva quanto à gestão das ações orçamentárias
sob responsabilidade da UJ, por compromisso/programa, considerando os aspectos
de  eficácia,  eficiência,  economia  e  efetividade.  As  análises  deverão  considerar,
também, os resultados relativos aos Fundos Estaduais.

4 ÁREA ADMINISTRATIVA

Administração direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades
de economia mista

4.1 Procedimentos formais da UJ

Elaborar  texto  apresentando  análise  da  gestão  dos  procedimentos
administrativos  relacionados  a  licitações,  dispensas,  inexigibilidades,
contratos,  contratos  de  gestão,  convênios  de  captação,  convênios  de
repasse, acordos  de  cooperação,  termos  de  fomento,  termos  de
colaboração, sindicâncias e processos administrativos disciplinares.

Tabela demonstrativa das licitações, dispensas e inexigibilidades.

Tabela demonstrativa dos contratos firmados no exercício.

Tabela demonstrativa dos contratos de gestão firmados no exercício.

Tabela  demonstrativa  dos  contratos  vigentes,  firmados  em  exercícios
anteriores.

Tabela  demonstrativa  dos  contratos  de  gestão  vigentes,  firmados  em
exercícios anteriores.

Tabela demonstrativa das tomadas de contas de contratos de gestão.

Tabela demonstrativa dos convênios de captação.

Tabela demonstrativa dos convênios de repasse e outros ajustes.

Quadro demonstrativo das tomadas de contas de convênios de repasse.

Tabela  demonstrativa  de  acordos  de  cooperação,  termos  de  fomento  e
termos de colaboração.

Quadro demonstrativo das tomadas de contas de acordos de cooperação,
termos de fomento e termos de colaboração.

Quadro  demonstrativo  das  sindicâncias  e  processos  administrativos
disciplinares.

4.2 Área patrimonial

Elaborar  texto  apresentando  análise  da  situação  patrimonial  da  UJ,
contextualizando a movimentação dos bens de consumo e permanentes e
relatando  situações  relevantes  abordadas  no  Relatório  da  Comissão  de
Inventário.
Com relação aos bens imóveis, a UJ deverá descrever a situação daqueles
que, porventura, estejam com ações administrativas ou judiciais.

Tabela  demonstrativa  da  movimentação  dos  bens  de  consumo  e
permanentes.
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Tabela  demonstrativa  da  movimentação  quantitativa  do  patrimônio
imobiliário.

Quadros-resumo  do  Relatório  da  Comissão  de  Inventário  de  bens  de
consumo e permanentes.

5 ÁREA DE PESSOAL

Administração direta,  autarquias e fundações  com personalidade  jurídica de
direito público

5.1 Análise da gestão de pessoal

Apresentar análise da gestão de pessoal quanto à evolução das despesas de
pessoal,  quantitativo  de  pessoal  ativo  e  cargos  comissionados  e  a
movimentação quantitativa de pessoal  no exercício.  Deverá também a UJ
discorrer sobre os controles utilizados para coibir a acumulação indevida de
cargos, funções e empregos públicos.

Cada Poder ou Órgão deverá, ainda, informar a data de entrega da Relação
Anual de Informações Sociais (RAIS).

Tabela demonstrativa do quantitativo de pessoal por natureza da vinculação.

Tabela demonstrativa do quantitativo de cargos comissionados.

Tabela demonstrativa da evolução do total da despesa de pessoal.

Quadro  demonstrativo  da  movimentação  quantitativa  de  pessoal  no
exercício.

Empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com 
personalidade jurídica de direito privado

5.1 Análise da gestão de pessoal

Apresentar análise da gestão de pessoal quanto à evolução das despesas,
quantitativo  de pessoal  ativo  e  cargos comissionados,  remuneração paga
aos diretores e movimentação quantitativa de pessoal no exercício. Deverá
também  a  UJ  discorrer  sobre  os  controles  utilizados  para  coibir  a
acumulação indevida de cargos, funções e empregos públicos.

A  UJ  deverá,  ainda,  informar  a  data  de  entrega  da  Relação  Anual  de
Informações Sociais (RAIS).

Tabela demonstrativa do quantitativo de pessoal por natureza da vinculação.

Tabela demonstrativa do quantitativo de cargos comissionados.

Tabela demonstrativa da evolução do total das despesas de pessoal.

Tabela demonstrativa do detalhamento da remuneração paga aos diretores.

Quadro  demonstrativo  da  movimentação  quantitativa  de  pessoal  no
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exercício.

6 CONTROLE INTERNO

Administração direta,  autarquias e fundações  com personalidade  jurídica de
direito público

Elaborar texto abordando os sistemas, processos, fluxos e controles-chave
existentes,  realizando  análise  quanto  a  sua  suficiência  e  confiabilidade,
identificando os entraves existentes.
O preenchimento do Anexo V, requerido pelo TCE/BA, deverá contribuir para
a realização da análise deste item do Relatório.

As Secretarias da Administração (SAEB) e da Fazenda (SEFAZ) deverão
apresentar,  também,  a  avaliação  sobre  a  utilização  e  consistência  das
informações de cada um dos sistemas corporativos por elas geridos.

Quadro demonstrativo dos trabalhos de auditoria realizados no exercício pelo
controle interno da UJ.

Empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com 
personalidade jurídica de direito privado

Elaborar texto abordando os sistemas, processos, fluxos e controles-chave
existentes,  realizando  análise  quanto  a  sua  suficiência  e  confiabilidade,
identificando os entraves existentes.
O preenchimento do Anexo V, requerido pelo TCE/BA, deverá contribuir para
a realização da análise deste item do Relatório.

Quadro demonstrativo dos trabalhos de auditoria realizados no exercício pelo
controle interno da UJ.

7 CONTROLE EXTERNO

Administração direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades
de economia mista

7.1

Quadro  demonstrativo  das  determinações/recomendações  do  Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) exaradas ao longo do exercício da
prestação de contas, independentemente do ano do processo, informando as
respectivas ações adotadas, quando couber.

7.2

Quadro demonstrativo das recomendações dos demais órgãos de controle, a
exemplo da Auditoria Geral do Estado (AGE), Controladoria Geral da União
(CGU) e Tribunal de Contas da União (TCU), emitidas ao longo do exercício
da prestação de contas, informando as respectivas ações adotadas, quando
couber.
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ANEXO X– LICITAÇÕES (art. 3º,  §5º)

(A ser apresentado apenas pelas Unidades Jurisdicionadas da administração direta e indireta dos
Poderes Legislativo e Judiciário do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública do
Estado e pelas empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo, excluindo-

se desta obrigação as Unidades Jurisdicionadas da administração direta, autarquias e fundações com
personalidade jurídica de direito público do Poder Executivo)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Código e nome da unidade orçamentária/gestora
• Modalidade
• Número e valor da licitação
• Objeto
• Situação (cancelada, em andamento, homologada, revogada, anulada, em 

revisão, em elaboração, suspensa ou deserta)
• Empresa vencedora
• Número do contrato, se aplicável
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XI – DISPENSAS (art. 3º,  §5º)

(A ser apresentado apenas pelas Unidades Jurisdicionadas da administração direta e indireta dos
Poderes Legislativo e Judiciário do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública do
Estado e pelas empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo, excluindo-

se desta obrigação as Unidades Jurisdicionadas da administração direta, autarquias e fundações com
personalidade jurídica de direito público do Poder Executivo)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Código e nome da unidade orçamentária/gestora
• Objeto
• Fundamento legal
• Número e valor da dispensa
• Nome do credor
• Número do contrato, se aplicável
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XII – INEXIGIBILIDADES (art. 3º,  §5º)

(A ser apresentado apenas pelas Unidades Jurisdicionadas da administração direta e indireta dos
Poderes Legislativo e Judiciário do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública do
Estado e pelas empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo, excluindo-

se desta obrigação as Unidades Jurisdicionadas da administração direta, autarquias e fundações com
personalidade jurídica de direito público do Poder Executivo)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Código e nome da unidade orçamentária/gestora
• Objeto
• Fundamento legal
• Número e valor da inexigibilidade
• Nome do credor
• Número do contrato, se aplicável
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XIII – CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES (art. 3º,  §5º)

(A ser apresentado apenas pelas Unidades Jurisdicionadas da administração direta e indireta dos
Poderes Legislativo e Judiciário do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública do
Estado e pelas empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo, excluindo-

se desta obrigação as Unidades Jurisdicionadas da administração direta, autarquias e fundações com
personalidade jurídica de direito público do Poder Executivo)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

 

• Código e nome da unidade orçamentária/gestora
• Contratado
• CPF/CNPJ
• Número do contrato
• Objeto
• Data de publicação no DOE
• Número e modalidade da licitação
• Vigência: datas de início e fim
• Valor inicial
• Valor atual
• Quantidade de aditivos
• Desembolso no exercício
• Desembolso acumulado
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XIV – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARECER DO CONSELHO
FISCAL (art. 3º,  §6º)

 (Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

• Demonstrações  Financeiras  indicadas  no  art.  176  da  Lei  Federal  nº

6.404/1976,  devidamente  assinadas pelo(s)  dirigente(s)  responsável(eis)  e

pelo(a) Contador(a) com o seu respectivo CRC.

• Parecer do Conselho Fiscal, incluindo votos dissidentes, quando houver (art.

133,  inciso  IV  da  Lei  Federal  nº  6.404/1976),  bem  como  manifestação

expressa  de  que  os  integrantes  tiveram  conhecimento  das

determinações/recomendações do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

provenientes das auditorias realizadas nos dois últimos exercícios, incluindo

o exercício da prestação de contas.
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO DAS
DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCE/BA AO CONSELHO FISCAL

(art. 3º, § 6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

(Modelo disponibilizado no sítio do TCE/BA)

Eu,  ________________________,  dirigente  máximo  da(o)

_____________________(nome  da  Unidade  Jurisdicionada),  CPF  nº

_______________________, declaro ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia que

dei  conhecimento,  formalmente,  aos  membros  do  Conselho  Fiscal  desta  UJ,  em

____/____/______, sobre as determinações/recomendações do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia, provenientes das auditorias realizadas nos dois últimos exercícios,

incluindo  o  exercício  da  prestação  de  contas,  a  fim  de  contribuir  para  a

fundamentação do Parecer do Conselho Fiscal relativo à análise das demonstrações

financeiras.

Salvador, _______ de ___________________________ de _________

Assinatura: 

_________________________________________________________________
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XVI – ATA DA ASSEMBLEIA GERAL  (art. 3º,  §6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

• Cópia da Ata da Assembleia Geral em que foram apreciadas as contas.
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XVII – RECURSOS TRANSFERIDOS PELO ESTADO (art. 3º,  §6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Fonte de recursos
• Valor transferido
• Destinação
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XVIII – CRÉDITOS VENCIDOS (art. 3º,  §6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Nome do devedor (Não aplicável à Desenbahia devido ao sigilo bancário)
• Descrição do crédito
• Valor
• Data do vencimento
• Providências adotadas
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XIX – DÍVIDAS VENCIDAS (art. 3º,  §6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Nome do credor
• Descrição da dívida
• Valor
• Data do vencimento
• Razões do não pagamento
• Providências adotadas
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XX – RELATÓRIOS DE AUDITORIA (art. 3º,  §6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

• Relatórios de Auditoria Interna
• Relatórios de Auditoria Externa
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TCE
___________________________________________________________________

ANEXO XXI – AÇÕES JUDICIAIS (art. 3º,  §6º)

(Específico para as empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações com
personalidade jurídica de direito privado)

(Modelo de planilha disponibilizado no sítio do TCE/BA)

• Número do processo
• Nome do autor e réu
• Data da abertura da ação
• Natureza
• Objeto
• Valor
• Estágio atual com indicação da instância
• Foro de tramitação
• Análise sintética sobre a perspectiva de sucesso ou perda das ações
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